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A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 86/2014, de autoria da Mesa Diretora que “Altera o art. ] º da Lei Municipal nº
2. 653/2014. ”, expede o seguinte Autógrafo:

Art. Iº 0 Art. Iº da Lei Municipal nº 2.653, de 29 de outubro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1 "F ico o Poder Legislativo autorizado a devolver ao Poder Executivo recursos financeiros
na ordem de R$ 50. 000,00 (cinquenta mil reais);

A?"

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 19 de novembro de 2014.
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